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Pedido URGENTE de esclarecimento ao Edital do Nº 370/2020/SUPEL/RO - SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES -
SUPEL/RO - BALANÇO

Licitação <licitacao1@kcrequipamentos.com.br>
Ter, 15/09/2020 10:38

Para:  zetasupelro@hotmail.com <zetasupelro@hotmail.com>
Cc:  lilianchaves.adv@gmail.com <lilianchaves.adv@gmail.com>

A

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 370/2020/SUPEL/RO

 

ESCLARECIMENTO

 

K. C. R. . COMERCIO DE EQUIPAMENTOS, estabelecida à  AV: Marechal Mascarenhas de Morais nº. 88,  nesta cidade de Araçatuba, estado de

São Paulo, Inscrita  no CNPJ. n.º 09.251.627/0001-90, vem através desta, esclarecer, os itens abaixo relacionado.

 
 
O edital dispoe como exigencia de qualificação financeira:
 

13.7. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

...
 

b) balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do úl2mo exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma

da Lei devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs2tuição por

balancetes ou balanços provisórios.

c) as empresas cons2tuídas no ano em curso poderão subs2tuir o balanço anual por balanço de abertura, devidamente

auten2cado pela Junta Comercial;

d) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e

Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

LG = -------------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTE

LC = -----------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO TOTAL

SG = -----------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

e) as licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos índices acima, deverão

comprovar capital social mínimo ou patrimônio líquido de mínimo 10% (dez por cento) do valor total es2mado para o

serviço cotado constante do Anexo I deste edital.
 

Assim, Indagamos Se serão aceitos em subs�tuição ao 13.7. o BALANÇO PATRIMINIAL e DRE e
outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração CONTÁBIL Digital –ECD, comprovada a transmissão
desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Auten�cação (recibo gerado pelo
Sistema Público de escrituração Digital –SPED).

Com o advento do SPED (Sistema Público de Escrituração Digital) e da ECD (Escrituração Contábil Digital), nos termos da Instrução Norma�va da Receita Federal nº
787/07, as empresas enquadradas obrigadas a apresentar SPED“, não mais registram o Livro Diário na Junta Comercial, como faziam anteriormente. Atualmente, as
empresas enviam eletronicamente sua escrituração contábil à Receita Federal (por meio do SPED e ECD) e esta (Receita Federal) fica responsável pelo envio à
Junta Comercial:

Instrução Norma�va RFB nº 787, de 19 de novembro de 2007
“Art. 1º Fica ins�tuída a Escrituração Contábil Digital (ECD), para fins fiscais e previdenciários, de acordo com o disposto nesta Instrução Norma�va.
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Parágrafo único. A ECD deverá ser transmi�da, pelas pessoas jurídicas a ela obrigadas, ao Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), ins�tuído pelo Decreto nº
6.022, de 22 de janeiro de 2007, e será considerada válida após a confirmação de recebimento do arquivo que a contém e, quando for o caso, após a auten�cação
pelos órgãos de registro.
Art. 2º A ECD compreenderá a versão digital dos seguintes livros:
I – livro Diário e seus auxiliares, se houver;
II – livro Razão e seus auxiliares, se houver;
III – livro Balancetes Diários, Balanços e fichas de lançamento comprobatórias dos assentamentos neles transcritos”.
 
Todas as empresas que se enquadrarem nas Instruções Norma�vas RFB nº. 787 e DNRC nº. 107 não poderão apresentar o balanço patrimonial registrado na Junta
Comercial e devidamente assinados pelo administrador da empresa e profissional habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC; a obrigação é a
escrituração digital.
O balanço patrimonial, Escrituração Contábil Digital (ECD), através do SPED – Serviço Público de Escrituração Digital possui todas as informações previstas nas
Instruções Norma�vas, como dados do Administrador da empresa e Contabilista, termos de abertura e de encerramento; todas estas informações de forma
eletrônica.
 
A Junta Comercial não mais registra os Livros (Balanços), a impor para os mesmos, a ECD perante a Receita Federal.  Nesse sen�do, a Instrução Norma�va DNRC
nº 107/08 é clara:
“Art. 16. A geração do livro digital deverá observar quanto à:
I – escrituração e incorporação dos Termos de Abertura e de Encerramento, as disposições con�das no Manual de Orientação do Leiaute da Escrituração Contábil
Digital – LECD, aprovado pela Instrução Norma�va RFB nº 787, de 19 de novembro de 2007;
(…)
Art. 18. O livro digital será enviado pelo empresário ou sociedade empresária ao Sped com o respec�vo requerimento de auten�cação à Junta Comercial, ficando
o livro disponível naquele Serviço para ser visualizado pelo auten�cador da Junta Comercial.
(…)
Art. 19. O Sped remeterá à Junta Comercial arquivo contendo os Termos de Abertura e de Encerramento do livro digital, respec�vo Requerimento, assim como
outros dados necessários à análise daqueles instrumentos pelo mencionado Órgão, complementada pela visualização do livro no ambiente daquele Serviço”.
 
Portanto, conforme art.19, é a RECEITA FEDERAL, por meio do SPED, que remeterá à Junta Comercial os livros digitais. Havendo dúvida, controvérsia ou omissão, a
Junta Comercial emite uma no�ficação à empresa �tular do Livro Diário (e Balanço) para as devidas re�ficações, na forma os ar�gos 19 e 20 da Instrução Norma�va
DNRC (Departamento Nacional de Registro do Comércio) nº 107/08.
Explicitamente, a Junta Comercial não pode protocolar o Livro Diário (com o Balanço) uma vez que é matéria e obrigatoriedade exclusiva da Receita Federal. Da
mesma forma, não teria cabimento auten�car uma via impressa do Livro Diário perante a Junta Comercial até 30/04 e depois requerer o registro do mesmo Livro
Diário (digital) à Receita Federal até 30/06. Como é cediço, “não podem exis�r duas escriturações rela�vas ao mesmo período”.
 
Em consulta ao site da Receita Federal, consta a seguinte orientação:
“São formas alterna�vas de escrituração: em papel, em fichas, em microfichas ou digital.
Assim, elas não podem coexis�r em relação ao mesmo período. Ou seja, não podem exis�r, ao mesmo tempo, dois livros diários em relação ao mesmo período,
sendo um digital e outro impresso. Em resumo, os livros digitais não precisam ser impressos”. (g.n.)(h�p://www1.receita.fazenda.gov.br/faq/sped-contabil.htm)
Nesse mesmo sen�do, a Junta Comercial do Estado de São Paulo, mediante a edição do MANUAL DO SPED
(h�p://www.jucesp.fazenda.sp.gov.br/downloads/manual_SPED.pdf), lecionou com bastante clareza (grifamos):

 “5. Se a pessoa jurídica optar por registrar os livros na Junta Comercial, como proceder ao enviar a Escrituração Contábil Digital via SPED?

Resposta: Não podem exis�r duas escriturações rela�vas ao mesmo período, ou seja, não pode ser auten�cado o mesmo livro duas vezes. Caso já tenha sido
auten�cado um livro correspondente ao arquivo enviado ao SPED Contábil, será gerada a seguinte exigência: “Número de ordem do livro constante do termo de
Abertura está incorreto, Já existe mesmo livro registrado com esse número”.

Assim de acordo com o Decreto 8683/2016 a apresentação escrituração contábil através do SPED dispensa registro na
Junta Comercial:

 Art. 78-A. A autenticação de livros contábeis das empresas poderá ser feita por meio do Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
de que trata o Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007 , mediante a apresentação de escrituração contábil digital.

§ 1º A autenticação dos livros contábeis digitais será comprovada pelo recibo de entrega emitido pelo Sped.

§ 2º A autenticação prevista neste artigo dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994 ,
nos termos do art. 39-A da referida Lei .” (NR)

 

Assim, Indagamos Se serao aceitos em subsituição ao 13.7. o BALANÇO PATRIMINIAL e DRE e
outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração CONTÁBIL Digital –ECD, comprovada a transmissão
desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Auten�cação (recibo gerado pelo
Sistema Público de escrituração Digital –SPED).

 

Diante o exposto, aguardamos um posicionamento da Ilustre Comissão se serao aceitos o BALANÇO PATRIMINIAL e
DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração CONTÁBIL Digital –ECD gerado pelo Sistema
Público de escrituração Digital –SPED.

 
Nestes Termos,
Pede Deferimento.
 

Araçatuba/SP, 15 de setembro de 2020.

http://www1.receita.fazenda.gov.br/faq/sped-contabil.htm
http://www.jucesp.fazenda.sp.gov.br/downloads/manual_SPED.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D1800.htm#art78a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6022.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8934.htm#art39
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8934.htm#art39a
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Favor acusar o recebimento deste e-mail
 
Atenciosamente,
Alexia Neves,
Setor de Licitação (18) 99181-4932 WhatsApp (18) 3621-2782.
 

 

http://www.liderbalancas.com.br/
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IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N°.370/2020/SUPEL/RO - SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES
- SUPEL/RO - LOTE

Licitação <licitacao1@kcrequipamentos.com.br>
Ter, 15/09/2020 10:32

Para:  zetasupelro@hotmail.com <zetasupelro@hotmail.com>
Cc:  licitacao4@kcrequipamentos.com.br <licitacao4@kcrequipamentos.com.br>

3 anexos (2 MB)

CONTRATO SOCIAL KCR AUT. DIG..pdf; RG JÚNIOR AUT. DIG.pdf; CNPJ KCR 05.08.pdf;

A

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO

Ilmo Sr.  Pregoeiro  

Ref. P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O N°.370/2020/SUPEL/RO

 

            K. C. R. INDUSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, estabelecida à  AV: Marechal Mascarenhas de Morais nº. 88,  nesta
cidade de Araçatuba, estado de São Paulo, Inscrita  no CNPJ. n.º 09.251.627/0001-90, vem respeitosamente á presença de V.SRA., INTERPOR em tempo hábil a

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

 

Vale ressaltar que decisão do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO É QUE A IMPGUNAÇÃO DEVE SER RECEBIDA DE FORMA ELETRONICA (EMAIL):

 

O envio de impugnações e pedidos de informação por parte dos interessados em licitação na modalidade pregão eletrônico deve ser
permi�do pela via eletrônica, conforme prevê o art. 19 do Decreto no 5.450/2005.

Acórdão 2655/2007 Plenário (Sumário)

 

O TCU determinou a anulação de certame em razão da exigência do meio de envio de impugnações a via escrita, contrariando o art. 19 do
Decreto no 5.450/2005, de modo incompa�vel com o obje�vo de celeridade inerente a modalidade “pregão”. Faca constar, do edital de
licitação, endereço eletrônico do pregoeiro para envio de eventuais impugnações e pedidos de informações, em atendimento ao que pregam
os arts. 18 e 19 do Decreto no 5.450/2005.

Acórdão 2655/2007 Plenário

 

Não andou com o costumeiro acerto a Comissão de Licitação dessa Concorrência, uma vez que inseriu no edital disposições que
limitam a compe��vidade, em total afronta ao disposto na lei nº 8.666/93.

 

Trata-se do critério de julgamento definido no pregão em epígrafe que fixou PREGÃO ELETRONICO TIPO Menor preço. 

Importante mencionar que o interesse da impugnante está no ITEM 26 (BALANÇAS)  

 

 

Ocorre que o critério de julgamento adotado torna impossível a par�cipação da requerente, pois o objeto social da impugnante é
indústria e comercio de  instrumentos de medição em geral e nos enquadramos apenas para fornecimento dos Itens referente a medição - balanças, sendo que os
demais itens do grupo não comercializamos e nem podemos comercializar.

 

A impugnante tem como objeto principal a a�vidade de indústria e  comercialização de instrumentos de medição - balanças, razão pela qual
se interessou pela licitação em análise. E DA FORMA QUE O PREGÃO ENCONTRA-SE NÃO TERÁ CONDIÇÕES DE FORNECER SENDO QUE TAL FATO É PREJUDICIAL PARA
ADMINISTRAÇÃO E DINHEIRO PUBLICO JÁ QUE COMO FABRICANTE POSSUI PREÇOS MUITO MAIS ATRATIVOS QUE EMPRESAS DO RAMO DE REVENDA!

 

Vislumbrando mais uma oportunidade de negócio, teve acesso a peça edilícia desse pregão. Ao tomar conhecimento do teor,
verificou que está con�nha exigências restri�vas, vedadas pela legislação em vigor por restringirem o caráter compe��vo da disputa.

 

Exigir toda esta gama de equipamentos como se fossem semelhantes seria o mesmo que exigir sapato em uma licitação de meias: embora
ambos sirvam para ves�r os pés, tais produtos possuem demandas de fabricação totalmente diferentes. Quem vende e fabrica sapatos certamente não vende e fabrica
meias, e vice-versa. Assim como quem se dedica ao comercio de pHmetro não comercializa, necessariamente, agitadores magné�cos.
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Como se verifica no objeto licitado, este é composto por INUMEROS  produtos. Ainda que sua grande
maioria des�ne-se a material de consumo hospitalar, cada qual possui sua peculiaridade técnica e demandas de
fabricação diferentes, tornando impossível que a mesma empresa comercialize e/ou fabrique todos eles.

 

Do modo que está estruturado o edital, todos os seus itens certamente não são produzidos por uma única empresa, restando claro
que inúmeros licitantes poderiam se afugentar desse pregão ao ler o edital e constatar que não produziriam ou comercializariam todos os produtos do lote.
Por conta disso, também o ar�go 3°, §1º, inc. I, da Lei 8.666/93 restará flagrantemente infringido caso man�do o edital nos moldes aqui comba�do, pois a
compe��vidade simplesmente não exis�rá'.

 

Da forma que está escrito o edital o princípio salutar da compe��vidade resta prejudicado visto que, como já mencionado acima,
nem todas empresas poderiam par�cipar pois, do ponto de vista comercial, não há mo�vo para que uma empresa comercialize tamanha gama de produtos.

 

O edital permanecendo no estado que se encontra possibilita apenas empresas de representação e revenda em geral a par�cipar,
restringindo a compe�ção e o critério de julgamento de menor preço que é o principal obje�vo da licitação, POSTO QUE UMA FABRICANTE DESTE ITEM POSSUI
COM CERTEZA POSSIBILIDADE DE OFERTAR O ITEM COM UM PREÇO MUITO INFERIOR A UMA REVENDA/COMERCIANTE.

 

Assim, requer a alteração do critério de julgamento de menor preço por lote para menor preço por item, posto que a requerente tem
possibilidade de ofertar preços compe��vos e equipamentos de qualidade.

 

Para fins de entendimento, em se tratando de licitação, é sabido que item é determinado bem ou serviço, considerado unitariamente ou
em conjunto, do qual a Administração, posteriormente, firmará contrato para seu fornecimento. Por sua vez, lote é o ajuntamento de diversos itens num
mesmo grupo, assegurando a possibilidade de os licitantes poderem cotar, a um só tempo, todos os itens nele cotados.

 

A jus�fica�va em se realizar licitação por lotes é não só atender da melhor forma ao interesse público, mas também o�mizar o
procedimento licitatório, além de auferir a proposta mais vantajosa para a Administração, inclusive no que tange a melhores especificações do item solicitado, como
modelo, material, cor, alimentação elétrica, display e outros, - sem que, com isso, haja restrição da disputa. Nesse sen�do, a opção pela realização de licitação por
lotes deve se basear no binômio oportunidade/conveniência e na similitude dos itens que irão compor o lote.

 

Pois bem, compulsando o edital em epígrafe,  nos itens constantes do Lote ora ques�onado, vê-se que tais itens são de naturezas
diversas, com o que, a fim de não haver cerceamento do caráter compe��vo da licitação, faz-se necessária a alteração do mencionado lote para fins de
melhor separação dos itens a serem licitados.

 

Assim dispõe:

 

Art. 44 No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os critérios obje�vos definidos no edital ou convite, os quais não devem
contrariar as normas e princípios estabelecidos por esta Lei.

 

§ 1º É vedada a u�lização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, subje�vo ou reservado que possa ainda que indiretamente
elidir o princípio da igualdade entre os licitantes.

 

Assim, agindo a Administração estaria ferindo o princípio da igualdade e compe��vidade, e a razão de ser de uma Licitação é garan�r a
Administração compe��vidade, para que as compras e serviços sejam realizados com o melhor preço e qualidade. Senão vejamos o que diz o ar�go 3º da Lei
8666/93:

 

Art. 3º A licitação des�na-se a garan�r a observância do princípio cons�tucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a
Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administra�va, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento obje�vo e
dos que lhes são correlatos.

 

Nesta esteira, cabe transcrever a elucida�va lição do Professor Celso Antônio Bandeira de Mello, ao traçar os parâmetros da aplicação
prá�ca do supra mencionado princípio, in Curso de Direito Administra�vo, Malheiros Editores, 14ª ed., 2002, págs. 474/475, que leciona:

 

"O princípio da igualdade implica o dever não apenas de tratar  isonomicamente todos os que afluírem ao certame, mas também o de
ensejar  oportunidade de disputá-lo a quaisquer interessados que, desejando dele  par�cipar, podem oferecer as indispensáveis condições de
garan�a, é o  que prevê o já referido art. 37, XXI, do Texto Cons�tucional. Aliás, o § 1º do art. 3º da Lei 8.666 proíbe que o ato convocatório do
certame  admita, preveja, inclua ou tolere cláusulas ou condições capazes de frustrar ou restringir o caráter compe��vo do procedimento
licitatório...".(g.nosso).
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Entendemos que a licitação pública não visa atender os interesses dos par�culares, mas sim sempre à sa�sfação do interesse público,
proporcionando à Administração a possibilidade de realizar o negócio mais vantajoso e simultaneamente assegurar aos concorrentes a oportunidade de
concorrerem, em igualdade de condições, à contratação pretendida pela Administração. Sucintamente, Hely Lopes Meirelles cita:

“Licitação é o procedimento administra�vo mediante o qual a

Administração seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de

seu interesse".

O art. 15, IV da Lei 8.666/93, estabelece:

Art. 15 As compras, sempre que possível, deverão:

(...)

IV – ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as peculiaridades do mercado, VISANDO ECONOMICIDADE.
(GRIFO NOSSO)

 

No anseio de aumentar ainda mais a gama de par�cipantes, sempre primando pela igualdade de condições e assim atendendo ao
princípio da isonomia é a presente impugnação.

 

Trata-se de exigência restri�va à ampla par�cipação de empresas, que podem atender a contento as exigências da Lei e a devida
par�cipação no certame, devendo o edital ser reparado possibilitando a par�cipação de todos os interessados na concorrência, pois a real finalidade a ser
perseguida em uma licitação é aquisição de produtos com o menor custo, dentro dos padrões aceitáveis de qualidade, evitando, a todo momento,
formalidades desnecessárias e almejando a maior par�cipação de prováveis interessados em contratar com a Administração, devendo ser ex�rpado qualquer
óbice que impeça a tal acontecimento.

 

Diante do exposto, a fim de atender aos ditames legais, especificamente às normas que regem os procedimentos licitatórios, Requer se
digne a Ilustre Comissão de Licitação proceder a alteração do edital, promovendo o desmembramento dos lotes, transformando-os em itens ou lotes independentes ou
até unificados em grupos similares, OU PELO MENOS AS BALANÇAS EM UM LOTE INDEPENDENTE,  com a consequente reabertura de prazo para apresentação dos
documentos e propostas, adequando-o ao aqui exposto, por ser a única forma de se evitar a ilegalidade e consequente nulidade do certame.

 

 

TERMOS EM QUE,

PEDE DEFERIMENTO.

 

 

 

ARAÇATUBA, 15 de Setembro de 2020.

 

 ________________________________________________________

K.C.R INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP

MARCOS RIBEIRO JÚNIOR

CARGO: SÓCIO/DIRETOR

CPF: 226.722.708-80 RG: 27.601.292-6

 
 
 
 
 
 
Favor acusar o recebimento deste e-mail
 
Atenciosamente,
Alexia Neves,
Setor de Licitação (18) 99181-4932 WhatsApp (18) 3621-2782.
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processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/07/2020 16:03:53 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI
ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 107650807191528530647-1 107650807191528530647-8 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b9f852c80eeaa287d54a6ce765666a97139f43c6b0bbcb0c63b4ffa755b8ef173fe7c3625555eb881cc0105efb38a
e1b221a8e1f481e73c7e7d9b8f154930b010 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
09.251.627/0001-90
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
04/12/2007 

 
NOME EMPRESARIAL 
K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
27.90-2-02 - Fabricação de equipamentos para sinalização e alarme 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
25.92-6-02 - Fabricação de produtos de trefilados de metal, exceto padronizados 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
R MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES 

NÚMERO 
88 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
16.075-370 

BAIRRO/DISTRITO 
PQ INDUSTRIAL 

MUNICÍPIO 
ARACATUBA 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
contabilidade@liderbalancas.com.br 

TELEFONE 
(18) 3621-2782/ (18) 2102-5511 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/12/2007 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/07/2020 às 09:51:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/07/2020 16:02:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI
ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 107650507191354020850-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b9f852c80eeaa287d54a6ce765666a9712af212fea37869ab94533918c1124e6f6cb6e3ee8413455f1479791d2be
c2f2a21a8e1f481e73c7e7d9b8f154930b010 
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SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 

Equipe de licitação ZETA/SUPEL  

Avenida Farquar, 2986, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Pacaás Novos Segundo Andar, Bairro Pedrinhas  -Tel.: (69) 3212-9267 CEP.: 76.820-408 - Porto Velho – RO 

 

JADER CHAPLIN BERNARDO DE OLIVEIRA 
Pregoeiro da Equipe ZETA/SUPEL/RO 

Mat. 300130075 

 

 

EXAME DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº.370/2020/SUPEL/RO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 0048.390088/2019-12 

OBJETO: Aquisição de Material de Permanente: 04 (quatro) unidades móveis adaptadas, 

Plotadas, com equipamentos instalados e Utensílios para oferta dos cursos profissionalizantes de 

Piscicultura, Panificação, Máquinas Agrícolas e Imagem Pessoal, para atender as necessidades 

da Escola Técnico Estadual de Educação – ETEC, através do Instituto Estadual de 

Desenvolvimento da Educação Profissional – IDEP/RO, conforme especificação e quantitativos 

constantes no item 3 do Termo de Referência.  

A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, através de seu Pregoeiro e Equipe 

de Apoio, nomeados por força das disposições contidas na Portaria nº 39/2020/SUPEL-CI, 

publicada no DOE do dia 20 de fevereiro de 2020, informa que procedeu à análise do Pedido 

deEsclarecimentoapresentado pela empresa K. C. R. . COMERCIO DE EQUIPAMENTOS, 

interposto em face do PE 370/2020/SUPEL/RO, conforme abaixo. 

 

 

                   I. DAS PRELIMINARES 

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os 

pressupostos de legitimidade, interesse processual,fundamentaçãoe tempestividade 

(nos termos do Decreto Estadual 12.205/06, art. 19, e do item 4.1 do Edital), conforme 

comprovam os documentos colacionados noprocesso administrativo SEI relacionado a 

este PE 370/2020/SUPEL, pelo que passoformulação das respostas ao Pedido de 

Esclarecimento.  

 

                   II. DA ÍNTEGRA DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO 

E DA RESPOSTA E EXAME 

 

Em síntese o pedido de esclarecimento versa sobre os seguintes temas 

relacionados ao Termo de Referência, vejamos: 
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“a)13.7. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-

FINANCEIRA: 

... 

 b) balanço Patrimonial e demais demonstrações 

contábeis do úl2mo exercício social, já exigíveis e 

apresentadas na forma da Lei devidamente 

registrados, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua subs2tuição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

 

c) as empresas cons2tuídas no ano em curso 

poderão subs2tuir o balanço anual por balanço de 

abertura, devidamente auten2cado pela Junta 

Comercial; 

 

d) a boa situação financeira da empresa será 

avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e 

Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), 

resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO 

PRAZO 

LG = --------------------------------------------------------------

----------------- 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO 

PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 

LC = --------------------------------------------------------------

--------------- 

PASSIVO CIRCULANTE 

ATIVO TOTAL 

SG = -------------------------------------------------------------

---------------- 
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PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO 

PRAZO 

 

e) as licitantes que apresentarem resultado menor 

ou igual a 1 (um), em qualquer um dos índices 

acima, deverão comprovar capital social mínimo ou 

patrimônio líquido de mínimo 10% (dez por cento) 

do valor total es2mado para o serviço cotado 

constante do Anexo I deste edital. 

 

Assim, Indagamos Se serão aceitos em substituição ao 13.7. o BALANÇO 

PATRIMINIAL e DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração CONTÁBIL Digital –

ECD, comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do 

Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de escrituração Digital –SPED). 

Com o advento do SPED (Sistema Público de Escrituração Digital) e da ECD (Escrituração Contábil 

Digital), nos termos da Instrução Normativa da Receita Federal nº 787/07, as empresas 

enquadradas obrigadas a apresentar SPED“, não mais registram o Livro Diário na Junta Comercial, 

como faziam anteriormente. Atualmente, as empresas enviam eletronicamente sua escrituração 

contábil à Receita Federal (por meio do SPED e ECD) e esta (Receita Federal) fica responsável pelo 

envio à Junta Comercial: 

 

Instrução Normativa RFB nº 787, de 19 de novembro 

de 2007 

“Art. 1º Fica instituída a Escrituração Contábil Digital 

(ECD), para fins fiscais e previdenciários, de acordo 

com o disposto nesta Instrução Normativa. 

Parágrafo único. A ECD deverá ser transmitida, pelas 

pessoas jurídicas a ela obrigadas, ao Sistema Público 

de Escrituração Digital (Sped), instituído pelo Decreto 

nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, e será 

considerada válida após a confirmação de 

recebimento do arquivo que a contém e, quando for o 

caso, após a autenticação pelos órgãos de registro. 

Art. 2º A ECD compreenderá a versão digital dos 

seguintes livros: 
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I – livro Diário e seus auxiliares, se houver; 

II – livro Razão e seus auxiliares, se houver; 

III – livro Balancetes Diários, Balanços e fichas de 

lançamento comprobatórias dos assentamentos neles 

transcritos”. 

  

Todas as empresas que se enquadrarem nas Instruções Normativas RFB nº. 787 e DNRC nº. 

107 não poderão apresentar o balanço patrimonial registrado na Junta Comercial e devidamente 

assinados pelo administrador da empresa e profissional habilitado junto ao Conselho Regional de 

Contabilidade – CRC; a obrigação é a escrituração digital. 

 

O balanço patrimonial, Escrituração Contábil Digital (ECD), através do SPED – Serviço Público de 

Escrituração Digital possui todas as informações previstas nas Instruções Normativas, como dados 

do Administrador da empresa e Contabilista, termos de abertura e de encerramento; todas estas 

informações de forma eletrônica. 

  

A Junta Comercial não mais registra os Livros (Balanços), a impor para os mesmos, a ECD perante 

a Receita Federal.  Nesse sentido, a Instrução Normativa DNRC nº 107/08 é clara: 

 

“Art. 16. A geração do livro digital deverá observar 

quanto à: 

I – escrituração e incorporação dos Termos de 

Abertura e de Encerramento, as disposições contidas 

no Manual de Orientação do Leiaute da Escrituração 

Contábil Digital – LECD, aprovado pela Instrução 

Normativa RFB nº 787, de 19 de novembro de 2007; 

(…) 

Art. 18. O livro digital será enviado pelo empresário ou 

sociedade empresária ao Sped com o respectivo 

requerimento de autenticação à Junta Comercial, 

ficando o livro disponível naquele Serviço para ser 

visualizado pelo autenticador da Junta Comercial. 

(…) 
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Art. 19. O Sped remeterá à Junta Comercial arquivo 

contendo os Termos de Abertura e de Encerramento 

do livro digital, respectivo Requerimento, assim como 

outros dados necessários à análise daqueles 

instrumentos pelo mencionado Órgão, 

complementada pela visualização do livro no 

ambiente daquele Serviço”. 

  

Portanto, conforme art.19, é a RECEITA FEDERAL, por meio do SPED, que remeterá à Junta 

Comercial os livros digitais. Havendo dúvida, controvérsia ou omissão, a Junta Comercial emite uma 

notificação à empresa titular do Livro Diário (e Balanço) para as devidas retificações, na forma os 

artigos 19 e 20 da Instrução Normativa DNRC (Departamento Nacional de Registro do Comércio) nº 

107/08. 

 

Explicitamente, a Junta Comercial não pode protocolar o Livro Diário (com o Balanço) uma vez que 

é matéria e obrigatoriedade exclusiva da Receita Federal. Da mesma forma, não teria cabimento 

autenticar uma via impressa do Livro Diário perante a Junta Comercial até 30/04 e depois requerer o 

registro do mesmo Livro Diário (digital) à Receita Federal até 30/06. Como é cediço, “não podem 

existir duas escriturações relativas ao mesmo período”. 

  

Em consulta ao site da Receita Federal, consta a seguinte orientação: 

 

“São formas alternativas de escrituração: em papel, 

em fichas, em microfichas ou digital. 

Assim, elas não podem coexistir em relação ao 

mesmo período. Ou seja, não podem existir, ao 

mesmo tempo, dois livros diários em relação ao 

mesmo período, sendo um digital e outro 

impresso. Em resumo, os livros digitais não 

precisam ser impressos”. 

(g.n.)(http://www1.receita.fazenda.gov.br/faq/sped-

contabil.htm) 

Nesse mesmo sentido, a Junta Comercial do Estado 

de São Paulo, mediante a edição do MANUAL DO 

http://www1.receita.fazenda.gov.br/faq/sped-contabil.htm
http://www1.receita.fazenda.gov.br/faq/sped-contabil.htm
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SPED 

(http://www.jucesp.fazenda.sp.gov.br/downloads/ma

nual_SPED.pdf), lecionou com bastante clareza 

(grifamos): 

 “5. Se a pessoa jurídica optar por registrar os livros 

na Junta Comercial, como proceder ao enviar a 

Escrituração Contábil Digital via SPED? 

Resposta: Não podem existir duas escriturações 

relativas ao mesmo período, ou seja, não pode ser 

autenticado o mesmo livro duas vezes. Caso já 

tenha sido autenticado um livro correspondente ao 

arquivo enviado ao SPED Contábil, será gerada a 

seguinte exigência: “Número de ordem do livro 

constante do termo de Abertura está incorreto, Já 

existe mesmo livro registrado com esse número”. 

Assim de acordo com o Decreto 8683/2016 a apresentação escrituração contábil através do 

SPED dispensa registro na Junta Comercial: 

 Art. 78-A. A autenticação de livros contábeis das 

empresas poderá ser feita por meio do Sistema 

Público de Escrituração Digital - Sped de que trata 

o Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007 , 

mediante a apresentação de escrituração contábil 

digital. 

§ 1º A autenticação dos livros contábeis digitais será 

comprovada pelo recibo de entrega emitido pelo 

Sped. 

§ 2º A autenticação prevista neste artigo dispensa a 

autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934, de 

18 de novembro de 1994 , nos termos do art. 39-A da 

referida Lei .” (NR) 

  

http://www.jucesp.fazenda.sp.gov.br/downloads/manual_SPED.pdf
http://www.jucesp.fazenda.sp.gov.br/downloads/manual_SPED.pdf
http://www.jucesp.fazenda.sp.gov.br/downloads/manual_SPED.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D1800.htm#art78a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6022.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8934.htm#art39
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8934.htm#art39
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8934.htm#art39a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8934.htm#art39a
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Assim, Indagamos Se serao aceitos em subsituição ao 13.7. o BALANÇO 

PATRIMINIAL e DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração CONTÁBIL Digital –

ECD, comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do 

Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de escrituração Digital –SPED). 

  

Diante o exposto, aguardamos um posicionamento da Ilustre Comissão se 

serao aceitos o BALANÇO PATRIMINIAL e DRE e outras demonstrações disponibilizadas via 

Escrituração CONTÁBIL Digital –ECD gerado pelo Sistema Público de escrituração Digital –SPED. 

 

 

Diante dos questionamentos acima, encaminhamos o processo relacionado 

a este PE 370/2020/SUPEL ao órgão de origem, pelo que o mesmo retornou com os 

seguintes esclarecimentos, vejamos: 

 

RESPOSTA DO ÓRGÃO DE ORIGEM: Item 

13.7 do Edital QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-

FINANCEIRA - estão em conformidade com a 

embasamento legal constante do art. 30, II c/c § 

1º da Lei Federal 8.666/93; art. 3º da Orientação 

Técnica nº 001/2017/GAB/SUPEL. 

Em acréscimo a resposta do órgão de origem, esta comissão de licitação 

esclarece que não há óbice para a apresentação, pelos licitantes, de Escrituração 

CONTÁBIL Digital –ECD, comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, 

por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público 

de escrituração Digital –SPED), desde que contenham os dados requeridos no Edital 

para aferição da boa saúde financeira da empresa. 

 

Acerca do Pedido de Impugnação da empresa interessada, adveio do órgão 

de origem a seguinte resposta. 
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RESPOSTA DO ÓRGÃO DE ORIGEM: Critério 

de julgamento e desmembramento 

de itens compões as unidades móveis -  a 

intenção é adquirir uma solução única e 

completa, atendendo todas as normas de 

segurança, e otimizando tempo, custos e 

garantia total do produto uma vez que empresas 

do ramo de atividade,  fabricante de unidade 

móvel contam com expertise e experiência de 

fornecer a carreta com todos os equipamentos 

exigidos pelo órgão, atendendo os modelos, 

marcas e tamanhos que sejam adequados para 

instalar e adaptar no interior do veículo, com 

perfeito funcionamento cumprindo assim todas 

as Resoluções do Conselho Nacional – 

CONTRAN, especialmente as Resoluções 291 e 

292, obtendo todas as licenças e autorizações 

prévias exigidas pelo órgão competente de 

forma a eliminar qualquer óbice ao registro e 

licenciamento do veículo, inclusive arcando com 

as taxas porventura cobradas. 

 

Por fim, noutro norte, é importante esclarecer a todos os licitantes que, de 

acordo com o órgão de origem, serão considerados ramos de atividades compatíveis, para 

fins de habilitação jurídica, os seguintes: “Fabricante, comercio, serviços e manutenção 

de veículos automotores, e assessórios, Comércio de peças veicular novos e 

usados, comércio de motocicletas e motonetas, peças em geral, e Comércio 

atacadista de máquinas, equipamentos, matéria primas diversos”. 

 

Destaque-se que, mesmo que as empresas licitantes não atuem nos ramos 

acima, mencionados pelo órgão de origem, desde que atuam em outros ramos que 

possam ser compatíveis, a ser aferido pelo pregoeiro no momento próprio, não haverá 
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óbice para sua habilitação. 

 

III. DECISÃO 

 

Isto posto, com fulcro no Art. 18 e 19, do Decreto n.º 12.205/06, e item 3.1 

e 4.1 do Edital, sem nada mais evocar, RECEBO E CONHEÇO o Pedido de 

Esclarecimento e Impugnação interposto pela empresa K. C. R. . COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS, no processo licitatório referente ao edital do Pregão Eletrônico n.º 

370/2020/SUPEL, e remeto/presto as devidas informações na forma acima, 

alterando-se os termos do Edital, bem como a data de abertura do certame para o dia  

30/09/2020, em face de Adendo Modificador elaborado no Edital do PE 

370/2020/SUPEL. 

 

Dê ciência aos interessados, publique-se! 

 

 

JADER CHAPLIN B. DE OLIVEIRA 

Mat. 300130075 

Pregoeiro/Equipe Zeta/SUPEL 
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RE: Pedido URGENTE de esclarecimento ao Edital do Nº 370/2020/SUPEL/RO - SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES
- SUPEL/RO - BALANÇO

ALERTA DE CORREO <zetasupelro@hotmail.com>
Qui, 17/09/2020 14:44

Para:  Licitação <licitacao1@kcrequipamentos.com.br>

1 anexos (296 KB)

Resposta ao Pedido de Esclarecimento- K.C.R.pdf;

Boa tarde!

Senhor licitante.

Segue anexo, resposta quanto ao Pedido de Esclarecimento e Impugnação referente ao PE 370/2020/SUPEL.

Recomendamos que acompanhe as publicações inerentes ao certame através do Sistema ComprasNet e Site Supel.

A�,

Ana Clara Vieira
Equipe Zeta/Supel/RO.

De: Licitação <licitacao1@kcrequipamentos.com.br>
Enviado: terça-feira, 15 de setembro de 2020 10:39
Para: zetasupelro@hotmail.com <zetasupelro@hotmail.com>
Cc: lilianchaves.adv@gmail.com <lilianchaves.adv@gmail.com>
Assunto: Pedido URGENTE de esclarecimento ao Edital do Nº 370/2020/SUPEL/RO - SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO - BALANÇO
 
A

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 370/2020/SUPEL/RO

 

ESCLARECIMENTO

 

K. C. R. . COMERCIO DE EQUIPAMENTOS, estabelecida à  AV: Marechal Mascarenhas de Morais nº. 88,  nesta cidade de Araçatuba, estado de

São Paulo, Inscrita  no CNPJ. n.º 09.251.627/0001-90, vem através desta, esclarecer, os itens abaixo relacionado.

 
 
O edital dispoe como exigencia de qualificação financeira:
 
13.7. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

...
 
b) balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do úl2mo exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma

da Lei devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs2tuição por

balancetes ou balanços provisórios.

c) as empresas cons2tuídas no ano em curso poderão subs2tuir o balanço anual por balanço de abertura, devidamente

auten2cado pela Junta Comercial;

d) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e

Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

LG = -------------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTE

LC = -----------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO TOTAL

SG = -----------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

e) as licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos índices acima, deverão

comprovar capital social mínimo ou patrimônio líquido de mínimo 10% (dez por cento) do valor total es2mado para o

serviço cotado constante do Anexo I deste edital.
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Assim, Indagamos Se serão aceitos em subs�tuição ao 13.7. o BALANÇO PATRIMINIAL e DRE e
outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração CONTÁBIL Digital –ECD, comprovada a transmissão
desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Auten�cação (recibo gerado pelo
Sistema Público de escrituração Digital –SPED).

Com o advento do SPED (Sistema Público de Escrituração Digital) e da ECD (Escrituração Contábil Digital), nos termos da Instrução Normativa da
Receita Federal nº 787/07, as empresas enquadradas obrigadas a apresentar SPED“, não mais registram o Livro Diário na Junta Comercial, como faziam
anteriormente. Atualmente, as empresas enviam eletronicamente sua escrituração contábil à Receita Federal (por meio do SPED e ECD) e esta
(Receita Federal) fica responsável pelo envio à Junta Comercial:

Instrução Norma�va RFB nº 787, de 19 de novembro de 2007
“Art. 1º Fica instituída a Escrituração Contábil Digital (ECD), para fins fiscais e previdenciários, de acordo com o disposto nesta Instrução Normativa.
Parágrafo único. A ECD deverá ser transmitida, pelas pessoas jurídicas a ela obrigadas, ao Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), instituído
pelo Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, e será considerada válida após a confirmação de recebimento do arquivo que a contém e, quando for o
caso, após a autenticação pelos órgãos de registro.
Art. 2º A ECD compreenderá a versão digital dos seguintes livros:
I – livro Diário e seus auxiliares, se houver;
II – livro Razão e seus auxiliares, se houver;
III – livro Balancetes Diários, Balanços e fichas de lançamento comprobatórias dos assentamentos neles transcritos”.
 
Todas as empresas que se enquadrarem nas Instruções Norma�vas RFB nº. 787 e DNRC nº. 107 não poderão apresentar o balanço patrimonial registrado
na Junta Comercial e devidamente assinados pelo administrador da empresa e profissional habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade –
CRC; a obrigação é a escrituração digital.
O balanço patrimonial, Escrituração Contábil Digital (ECD), através do SPED – Serviço Público de Escrituração Digital possui todas as informações
previstas nas Instruções Normativas, como dados do Administrador da empresa e Contabilista, termos de abertura e de encerramento; todas estas
informações de forma eletrônica.
 
A Junta Comercial não mais registra os Livros (Balanços), a impor para os mesmos, a ECD perante a Receita Federal.  Nesse sen�do, a Instrução
Norma�va DNRC nº 107/08 é clara:
“Art. 16. A geração do livro digital deverá observar quanto à:
I – escrituração e incorporação dos Termos de Abertura e de Encerramento, as disposições contidas no Manual de Orientação do Leiaute da Escrituração
Contábil Digital – LECD, aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 787, de 19 de novembro de 2007;
(…)
Art. 18. O livro digital será enviado pelo empresário ou sociedade empresária ao Sped com o respec�vo requerimento de auten�cação à Junta
Comercial, ficando o livro disponível naquele Serviço para ser visualizado pelo autenticador da Junta Comercial.
(…)
Art. 19. O Sped remeterá à Junta Comercial arquivo contendo os Termos de Abertura e de Encerramento do livro digital, respectivo Requerimento,
assim como outros dados necessários à análise daqueles instrumentos pelo mencionado Órgão, complementada pela visualização do livro no ambiente
daquele Serviço”.
 
Portanto, conforme art.19, é a RECEITA FEDERAL, por meio do SPED, que remeterá à Junta Comercial os livros digitais. Havendo dúvida,
controvérsia ou omissão, a Junta Comercial emite uma notificação à empresa titular do Livro Diário (e Balanço) para as devidas retificações, na forma os
artigos 19 e 20 da Instrução Normativa DNRC (Departamento Nacional de Registro do Comércio) nº 107/08.
Explicitamente, a Junta Comercial não pode protocolar o Livro Diário (com o Balanço) uma vez que é matéria e obrigatoriedade exclusiva da Receita
Federal. Da mesma forma, não teria cabimento autenticar uma via impressa do Livro Diário perante a Junta Comercial até 30/04 e depois requerer o
registro do mesmo Livro Diário (digital) à Receita Federal até 30/06. Como é cediço, “não podem exis�r duas escriturações rela�vas ao mesmo
período”.
 
Em consulta ao site da Receita Federal, consta a seguinte orientação:
“São formas alterna�vas de escrituração: em papel, em fichas, em microfichas ou digital.
Assim, elas não podem coexis�r em relação ao mesmo período. Ou seja, não podem exis�r, ao mesmo tempo, dois livros diários em relação ao mesmo
período, sendo um digital e outro impresso. Em resumo, os livros digitais não precisam ser impressos”. (g.n.)
(h�p://www1.receita.fazenda.gov.br/faq/sped-contabil.htm)
Nesse mesmo sen�do, a Junta Comercial do Estado de São Paulo, mediante a edição do MANUAL DO SPED
(h�p://www.jucesp.fazenda.sp.gov.br/downloads/manual_SPED.pdf), lecionou com bastante clareza (grifamos):

 “5. Se a pessoa jurídica optar por registrar os livros na Junta Comercial, como proceder ao enviar a Escrituração Contábil Digital via SPED?

Resposta: Não podem exis�r duas escriturações rela�vas ao mesmo período, ou seja, não pode ser auten�cado o mesmo livro duas vezes. Caso já
tenha sido auten�cado um livro correspondente ao arquivo enviado ao SPED Contábil, será gerada a seguinte exigência: “Número de ordem do livro
constante do termo de Abertura está incorreto, Já existe mesmo livro registrado com esse número”.

Assim de acordo com o Decreto 8683/2016 a apresentação escrituração contábil através do SPED dispensa registro na
Junta Comercial:

 Art. 78-A. A autenticação de livros contábeis das empresas poderá ser feita por meio do Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
de que trata o Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007 , mediante a apresentação de escrituração contábil digital.

§ 1º A autenticação dos livros contábeis digitais será comprovada pelo recibo de entrega emitido pelo Sped.

§ 2º A autenticação prevista neste artigo dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994 ,
nos termos do art. 39-A da referida Lei .” (NR)

 
Assim, Indagamos Se serao aceitos em subsituição ao 13.7. o BALANÇO PATRIMINIAL e DRE e

outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração CONTÁBIL Digital –ECD, comprovada a transmissão

http://www1.receita.fazenda.gov.br/faq/sped-contabil.htm
http://www.jucesp.fazenda.sp.gov.br/downloads/manual_SPED.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D1800.htm#art78a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6022.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8934.htm#art39
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8934.htm#art39a
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desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Auten�cação (recibo gerado pelo
Sistema Público de escrituração Digital –SPED).

 
Diante o exposto, aguardamos um posicionamento da Ilustre Comissão se serao aceitos o BALANÇO PATRIMINIAL e

DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração CONTÁBIL Digital –ECD gerado pelo Sistema
Público de escrituração Digital –SPED.

 
Nestes Termos,
Pede Deferimento.
 

Araçatuba/SP, 15 de setembro de 2020.

 
 
 
 
 
 
Favor acusar o recebimento deste e-mail
 
Atenciosamente,
Alexia Neves,
Setor de Licitação (18) 99181-4932 WhatsApp (18) 3621-2782.
 

 

http://www.liderbalancas.com.br/

